LEI N° 10.328 DE 06 DE SETEMBRO DE2006
(Publicada no Diério Oficial d@7/09/2006)

Dispensa 0 pagamento de multas e acréscimos morats
relacionados com débitos fiscais do ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faco saber que a
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono argedLei:

Art. 1° Fica dispensado, com base nos Convénios ICRS50/06 e 73/06,

publicados no Diario Oficial da Unido de 12.07.208€607.08.2006, respectivamente, o
pagamento de multas por infracbes e de acréscinmstdnios relacionados a débitos
fiscais do Imposto sobre Operacfes Relativas alldgéo de Mercadorias e sobre Prestacoes
de Servicos de Transporte Interestadual e Interipaii e de Comunicacdo — ICMS,
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 8&zmbro de 2005, inclusive com cobranca
ajuizada, nos percentuais a seguir indicados, degoe 0 pagamento seja efetuado
integralmente em moeda corrente, com observancandamas e prazos estabelecidos
nesta Lei:

| - 100% (cem por cento), se recolhido até 29 de seted&2006;

Il - 90% (noventa por cento), se recolhido até 31 debootde2006;

Il - 80% (oitenta por cento), se recolhido até 30 denmdoro de 2006;
IV - 70% (setenta por cento), se recolhido até 22 dende de 2006.

8 1°Considera-se débito fiscal a soma do imposto, ddtag) da atualizacédo
monetaria e dos acréscimos moratorios previstésgielacdo estadual.

§ 2° Os créditos tributarios de ICMS decorrentes exchmente de
penalidades pecuniarias, por descumprimento dgagtires acessorias, cujos fatos geradores
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2005, podsrigpagos com reducdo de 70%
(setenta por cento) do seu valor, se integralmest#hidos até 29 de setembro de 2006.

§ 3° Serd publicada no Diario Oficial do Estado, no espeeservado a
Secretaria da Fazenda, a lista das empresas badaficcontendo:

a) Razéo Social;
b) CNPJ.

Art. 2° Os beneficios previstos nesta Lei ndo autorizanesdituicdo ou
compensacao de importancias ja pagas.

Art. 3° Tratando-se de créditos tributarios que se enaontem defesa ou
recurso administrativo, 0 sujeito passivo devei@mbecer, expressamente, a procedéncia
da autuacédo que tenha dado origem ao procedimelgsigir da impugnacéo.

Art. 4° No caso de o crédito tributario estar sendo olgjetdiscussao judicial,
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0 beneficio somente serd concedido apos a homdlogig; desisténcia da acdo pelo sujeito
passivo e 0 pagamento das despesas judiciais tieggec

Art. 5° Os honorérios advocaticios decorrentes da cobrdacdivida ativa
tributaria serdo reduzidos na mesma proporgflicada as multas por infracbes e
acréscimos moratorios.

Art. 6° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo
Art. 7° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 06 de senbro
de 2006.

PAULO SOUTO
Governado

RuyTourinho
Secretario de Governo

Walter Cairo de Oliveir&ilho
Secretario d&kazenda
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